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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 241 DE 01 DE JULHO DE 2024. PRORROGA PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PRORROGA PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Corregedoria do Município de Maragogi – Alagoas, no uso da competência que lhe confere o art. 25, V, da Lei Municipal nº 611/2017, e tendo em
vista o disposto nos arts.  154, 158 e 162 da Lei Municipal nº 188, de 31 de maio de 1995.

CONSIDERANDO a Portaria nº 002/2024, de 02 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas no dia 03 de
janeiro  de  2024,  que  designa  membros  para  compor  a  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  SINDICÂNCIA  E  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – AL, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que
tem a Corregedoria Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva Comissão.

CONSIDERANDO a Portaria nº 115/2024, de 02 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas – AMA no dia 03
de abril de 2024, que instaurou o Processo nº 1528, de 1º de abril de 2024.

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar, designada para apurar os fatos mencionados no Processo nº 1528, de 1º de abril de 2024, instaurado através da Portaria nº 115/2024,
publicada  no  dia  03  de  abril  de  2024,  bem como proceder  ao  exame dos  atos  e  fatos  conexos  que  emergirem no  curso  dos  trabalhos,  ante  as
razões apresentadas no Memorando nº 2.454, de 27 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de junho de 2024.

 

Anna Karolynne Cândido da Silva

Corregedora do Município

Matrícula nº 9454

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 6b3dc96b-0bbe-4956-bb4a-d6131fac22ee

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº240 /2024 (DE 01 DE JULHO DE 2024)

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                                               O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais
conferida pela Lei Orgânica do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43 e com base na Lei nº 188/95, de 31 de maio de 1995,
artigo 217 e Lei 610/2017, de 19 de julho de 2017, artigo 4º, inciso II, conforme a Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, Artigos 39,71 e 106 da
Constituição Federal.

         RESOLVE

              Art.1º  FICA concedida  a  Licença Prêmio  DE 03(três)  por  Assiduidade”,  Período Aquisitivo:  11/08/2014 a  11/09/2019Sra.  VERONICA
CRISTINA DE ATAIDE, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF 018.539.694-19 funcionária da Secretaria Municipal de educação, Cargo efetiva,
Cargo: SERVIÇOS GERAIS Matricula: 507, sob Parecer Nº 148/2024, Processo Nº 1.794/2024

              Art.2º A Licença PRÊMIO concedida DE 03(três)meses por Assiduidade”, a servidora fará jus da remuneração integral.



DIÁRIO OFICIAL DE MARAGOGI
Prefeitura Municipal de Maragogi-AL

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

Maragogi, 02/07/2024 Edição nº 044/Ano 2024 Página 3

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

              Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com revogadas as disposições em contrário.

              Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 01 (um) dias do mês de julho de 2024.

 

Fernando Sérgio Lira Neto

Prefeito Municipal do Município

 de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: c56f1004-2277-47ca-8a13-a478677c0ab9

PORTARIA Nº242 /2024 (DE 01 DE JULHO DE 2024)

 

DISPÕES  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PRÊMIO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                                               O PREFEITO DO
MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conferida  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  Lei  nº
099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43 e com base na Lei nº 188/95,
de  31  de  maio  de  1995,  artigo  217  e  Lei  610/2017,  de  19  de  julho  de
2017, artigo 4º, inciso II, conforme a Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de
1991, Artigos 39,71 e 106 da Constituição Federal.

         RESOLVE

              Art.1º  FICA concedida  a  Licença  Prêmio  DE  03(três)  por
Assiduidade”, Período Aquisitivo: 01/07/2004 a 01/07/2009 Sra. CICERA
MARIA DA SILVA ALVES,  inscrita  no Cadastro  de Pessoa Física  –  CPF
818.677.274-04funcionária  da Secretaria  Municipal  de educação,  Cargo
efetiva,  Cargo:  SERVENTE,  Matricula:  165,  sob  Parecer  Nº  149/2024,
Processo Nº 1.550/2024

              Art.2º  A Licença PRÊMIO  concedida DE 03(três)meses por
Assiduidade”, a servidora fará jus da remuneração integral.

              Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com revogadas as disposições em contrário.

              Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

              GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI,
Estado de Alagoas, aos 01 (um) dias do mês de julho de 2024.

 

Fernando Sérgio Lira Neto

Prefeito Municipal do Município

 de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 37119e99-8946-43c3-9429-1ed6cea22b52
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maragogi – Lei nº 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

 

Fernando Sérgio Lira Neto
Prefeito de Maragogi

 

Jéssica Yasmim Fidelis Fernandes de Lima
Secretária Municipal de Relações Institucionais

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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